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ResumoA lavagem de dinheiro é um crime sofisticado, não tipificado diretamente no Código Penal Brasileiro, mas que éabordado pela Lei 9.613 de 1998. Nos últimos anos tem tido grande repercussão principalmente em virtude daOperação Lava Jato que contabiliza valores de 6,2 bilhões de reais em atividades ilícitas. Deste modo é objetivodo artigo em realizar uma abordagem jurídica sobre a lavagem de dinheiro e suas características. Para tal fez-seuma busca em livros na biblioteca da São Lucas Ji-Paraná, e em bibliotecas jurídicas como Jusnavegandi,Direitonet, Jusbrasil, entre outras, que retornaram alguns artigos que são apresentados na pesquisa. No geralpercebeu-se que o Brasil ainda precisa desenvolver-se significativamente tanto no aspecto legislativo, como nacooperação entre os órgãos e em treinamento de pessoal para de fato ter condições de combater de forma efetivaeste crime (lavagem de dinheiro). Além disso, a posição do legislador em desenvolver uma legislação que decondições de tipificar de forma plena a conduta, como também de propiciar mais meios para a investigação éfundamental para o combate ao crime de lavagem de dinheiro no Brasil.Palavras–chave: Crime; Investigação; Lavagem; Dinheiro.
AbstractMoney laundering is a sophisticated crime, not directly typified in the Brazilian Penal Code, but which is addressedby Law 9,613 of 1998. In recent years it has had great repercussions mainly due to Operation Lava Jato, whichaccounts for amounts of 6.2 billion real in illicit activities. Therefore, the objective of the article is to provide alegal approach to money laundering and its characteristics. To this end, a search was carried out in books in thelibrary of São Lucas Ji-Paraná, and in legal libraries such as Jusnavegandi, Direitonet, Jusbrasil, among others,which returned some articles that are presented in the research. In general, it was noticed that Brazil still needs todevelop significantly both in the legislative aspect, as well as in cooperation between bodies and in staff trainingto actually be able to effectively combat this crime (money laundering). Furthermore, the legislator's position indeveloping legislation that provides conditions for fully classifying conduct, as well as providing more means forinvestigation, is fundamental to combating the crime of money laundering in Brazil.Keywords: Crime; Investigation; Washing; Money.

1. IntroduçãoApresenta-se neste artigo uma análisejurídica sobre a lavagem de dinheiro. É umcrime previsto no arcabouço legislativobrasileiro (Lei nº 9.613 de 1998). Nos últimos10 anos tem tomado grandes proporçõesprincipalmente frente aos casos de corrupção

ocorridos durante os governos do Partido dosTrabalhadores (PT).Trata-se de um crime branco e a formacomo os delitos acontecem é consideradasofisticada em detrimento de os criminosospossuírem alto conhecimento técnico sobrevalores e sua devida ocultação e domínio daárea da contabilidade. Podem participar do
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processo que envolve lavagem de dinheiro,pessoas físicas e/ou jurídicas, atuantes emdistintos setores da economia brasileira, paraampliar olhares que busquem identificar etipificar condutas anormais.Dada a realidade atual do cenáriopolítico e econômico do Brasil e ponderandoos escândalos vivenciados nos últimos anosde lavagem de dinheiro, envolvendogovernantes do alto escalão nacional, debateressa temática é de suma importância. Issoporque, muitos civis conhecem esse crimeapenas de ouvir falar, ou sabem de dadosincompletos sem entender de fato aepistemologia toda desse ato. Assim sendo,debruçar-se sobre essa pesquisa, esse texto,será uma ferramenta fomentadora de propagarconhecimentos adequados, atuais e delinguagem clara para que todos que leiam,consigam aprender sobre. Também épertinente afirmar que esse trabalhopossibilitará aqueles que sejam da área dodireito, conhecerem e/ou se aprimorarprofissionalmente, a fim de que possam setornar profissionais amplamente preparadospara conduzir um caso desse tipo, se porventura, chegar até eles.Nesse sentido, essa produção textualtem por objetivo fazer uma revisão deliteratura e, por meio dela, analisar sob aesfera jurídica o crime de lavagem dedinheiro, quais as suas características,penalizações, e eventuais falhas legislativasvigentes que dificultam as condenações.Metodologicamente, esse artigopautou-se na pesquisa bibliográfica a fim desubsidiar o texto com referencial teórico bemcomo ter o material necessário para a revisãode literatura. E acrescida dela, as pesquisasqualitativa e descritiva, almejando trazer oviés empírico e descrever com a maisfidelidade possível a circunstância da lavagemde dinheiro na realidade do país

2. MetodologiaEste estudo foi realizado através deuma revisão de literatura. Os critérios parainclusão das fontes pautaram-se na análise daliteratura que trata sobre o tema e dispositivoslegais.
3. Desenvolvimento3.1 Análise jurídica sobre a lavagem dedinheiroDentro desta abordagem inicialapresenta-se alguns subtópicos. O primeiro écomo a doutrina tem posicionando-se comrelação ao conceito de lavagem de dinheiro.Nesta perspectiva apresenta-se algumasconsiderações.
3.2 ConceitoA lavagem de dinheiro não é um crimecom características locais; e sim um problemaconsiderado mundial. Trata-se de um processoonde a ocultação da origem dos recursos é aprincipal objetividade. Trata-se de umprocesso onde o agente criminoso camufla aorigem dos recursos, que a priori é ilícita.

Segundo o Ministério da Fazenda(BRASIL, 2023. Disponível em:<https://www.gov.br>. Acesso no dia 22 deset. de 2023):
O crime de lavagem de dinheirocaracteriza-se por um conjunto deoperações comerciais ou financeiras quebuscam a incorporação na economia decada país, de modo transitório oupermanente, de recursos, bens e valoresde origem ilícita e que se desenvolvempor meio de um processo dinâmico queenvolve, teoricamente, três fasesindependentes que, com frequência,ocorrem simultaneamente. Para disfarçaros lucros ilícitos sem comprometer osenvolvidos, a lavagem de dinheirorealiza-se por meio de um processodinâmico que requer: primeiro, odistanciamento dos fundos de suaorigem, evitando uma associação diretadeles com o crime; segundo, o disfarce
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de suas várias movimentações paradificultar o rastreamento desses recursos;e terceiro, a disponibilização do dinheironovamente para os criminosos depois deter sido suficientemente movimentadono ciclo de lavagem e poder serconsiderado "limpo".Assim sendo, é válido dizer que osrecursos lícitos não são aplicáveis a lavagemde dinheiro. Apenas o ilícito que é fruto desonegação de informações de sua origem, deocultação da sua existência, da declaraçãodela e, maquiagem de dados a fim de nãolevantar suspeitas para com os desviosocorridos em prol de benefícios próprios.É comum nesse tipo de infração havertáticas envolvendo diversas transaçõesbancárias, aberturas de contas,movimentações contábeis a fim de que dessaforma, haja a possibilidade de livre manuseiosem comprometer os criminosos.Em uma perspectiva histórica, ascomissões investigativas tangentes a lavagemde dinheiro, no Brasil, emergiu por volta dadécada de 80. Antes disso, é factível afirmarque esse tipo de ação delituosa já existia, maspassava em branco em decorrência da nãoexistência de tais comissões.Características comuns a países comrelação à lavagem de dinheiro podem servistas como camuflagem de recursos dessaatividade com tráfico, imigração ilegal,sequestro, em nações como Guatemala eMéxico. A relação com o tráfico de drogas,presente na Espanha. E, no Brasil, encontra-se dessas associações de disfarce nessaspráticas criminosas (lavar dinheiro).O Brasil é um país relativamenteatuante na lavagem de dinheiro e foi a partirda Lei 9613/98 que se inicia a tipificaçãodelituosa, e a criação de mecanismos decontrole aos recursos que são transferidosdentro do território nacional e demaisoperações (BRASIL, 1998; BOTTINI, 2012.Disponível em:

<https://bibliotecadigital.tse.jus.br>. Acessono dia 10 de agosto de 2023).Assim sendo, no país hoje se tem comoum dos órgãos responsáveis de investigar,identificar condutas suspeitas e, se empenharna elucidação da lavagem de dinheiro, oCOAF. Esse órgão trata-se da inteligênciafinanceira do Brasil, atuando nas atividadesde distintos departamentos objetivandodisseminar o crime de lavagem de dinheiro.De toda forma pode-se apontar que alavagem de dinheiro pode ser conceituadacomo a ação de ludibriar as autoridades, debuscar transformar o ilícito em algoaparentemente lícito, de origem legal. Paraisso estes agentes criminosos, geralmente degrande conhecimento técnico nas áreaseconômicas, contábeis, utilizam-se demanobras que fazem com que o recurso, ocapital, pareça ter uma origem legal, mas quequando realizada alguma investigação, nota-se que não.De todo modo a lavagem de dinheiroé um crime complexo. Que envolve muitaspessoas, entidades, empresas, e geralmentecom itens que ou não são totalmenterastreáveis, ou tem dificuldades derastreabilidade por questões subjetivas. Nosúltimos anos tem se visto joias, fazendas,iates, veículos de luxo, e os mais diversositens móveis e imóveis que são utilizados paraa lavagem de dinheiro. Com base nestaconceituação e apresentação inicial dá-sesequencia com o crime e suas características.
3.3 O Crime e suas característicasA criminalidade está em constanteevolução. E sempre cria mecanismos para sepromover sobre a população, criando novasformas de obter recursos e continuar naatividade criminosa. A prática do crimeacompanha o homem, contudo, com o EstadoDemocrático de Direito, o crime obriga-se a
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ser tipificado, e esta tipificação se dá atravésda Lei, da legislação. Nesse sentido estuda-sea lavagem de dinheiro.No Brasil a criminalidade está bastantesofisticada, e utiliza meios mais difíceis deserem investigados, sendo muito comum acompra de fazendas, de gado, de carros deluxo, de obras de arte, artigos luxuosos comorelógios, joias, entre outros artefatos quepossuem alto valor agregado e dificuldade deo investigador afirmar (constituir provas)contra o acusado e posteriormente condenado(CNJ, 2023. Disponível em:<https://www.cnj.jus.br>. Acesso dia 25 desetembro de 2023).O crime de lavagem de dinheiro éconsiderado relativamente novo, e foitipificado pela Lei nº 9.613 de 1998.Basicamente consiste em ocultar oudissimular a origem ilícita de bens ou valoresque sejam frutos de crimes. De formaresumida o crime de lavagem de dinheiro é oato de transformar um capital, um dinheiro,de origem ilícita em um dinheiro/capital deaparência lícita.Um evento ocorrido relacionado alavagem de dinheiro no Brasil que tomougrandes proporções e chegou a conhecimentoda população foi a operação lava jato (2014-2021), sendo essa causadora de prejuízobilionário aos cofres públicos econsequentemente, deixando a sociedade civilà mercê de serviços básicos como educação,saúde, emprego, segurança pública precários.Uma das primeiras características docrime é de sofisticação. Um crime fino,articulado, que demanda uma perícia, umconhecimento sobre a legislação e formas deocultar e de transformar o que é ilegal em“parecido legal”. É um crime que geralmenteestá ligado a grandes quantidades de dinheiro,e está intimamente ligado a política(corrupção), tráfico de drogas, crime

organizado e demais práticas criminosas quetem acesso a grandes quantias de recurso.Quanto aos agentes, geralmenteenvolve muitas pessoas de alto padrão econhecimento sobre formas de ocultar opatrimônio ou transformá-lo em algo ilícito;geralmente envolve economistas, contadores,advogados, doleiros, casas de câmbio,antiquários, e demais instituições (financeirasou que trabalham com itens de alto valoragregado).A pesquisa realizada não evidenciouum número exato da quantidade estimada derecursos que são lavados em todo mundo,contudo acredita-se que pelo menos 2,6trilhões de dólares, sendo 5% do PIB mundialenvolvido com esta prática (NAÇÕESUNIDAS, 2018. Disponível em:https://news.un.org>. Acesso dia 10 maio2023). Além de ser um crime fino, a lavagemde dinheiro é um crime articulado, que quemo comete já o faz para cobrir outra atividadecriminosa, não havendo, portanto, amodalidade culposa. É importante que fiqueclaro que o arcabouço legal brasileiro nãopune a obtenção de recursos, os brasileirossão livres para exercer suas atividadescomerciais, profissionais, e através delasobter seus recursos.Contudo, a partir do momento em quese associa obter recursos por meio de tráficode drogas, corrupção, agiotagem etc.,configura-se nesse sentido atividades ilícitase, tipificadas crimes perante a lei.É conhecido ainda na como um “crimebranco”, que não se utiliza de violência deforma direta, muitos consideram a lavagemde dinheiro um crime desimportante, que nãoirá trazer males a sociedade; o que não é umaverdade visto que, toda vez que o crimefortalece pode atingir outras áreas que estãodiretamente ligadas a violência como o tráfico
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de drogas por exemplo. Dentre as atividadescriminosas mais comuns cite-se o tráfico dedrogas que sem dúvidas é um crime violentopelas consequências implícitas e explícitasque apresenta.Neste sentido é importantíssimo queprofissionais do ramo do direito possam terum aprofundamento teórico sobre o crime delavagem de dinheiro. Com propriedadesuficiente para uma discussão, inclusive emapontar eventuais problemas que atualmenteexiste na lavagem de dinheiro, como exemploas fases investigativas, a relação entre pessoafísica e pessoa jurídica, e demais questões queserão abordadas dentro do artigo e quejustificam a necessidade de umaprofundamento sobre a lavagem do dinheirono Brasil.O que se percebe de forma geral é queo crime de lavagem de dinheiro se destacapela sofisticação e pela necessidade deconhecimentos legais, contábeis, e demaistécnicas com vistas a burlar o investigador ouo órgão fiscalizador. Não é cometidogeralmente por leigos, mas sim porprofissionais, e envolve muitos indivíduos.O criminoso geralmente é alguém dealto poder aquisitivo, que tem noção sobre oato que está cometendo, e possui dolo. Nogeral sempre há articulações com doleiros,com profissionais das redes financeiras comobancos, factorings, entre outras unidades.
3.4 Fases da lavagem de dinheiroA lavagem de dinheiro é feita emfases, sendo a primeira denominada fase decolocação; é a fase onde insere-se o dinheirono sistema econômico. Nesta fase os agentescriminosos tentam já ocultar a origem, demodo que o criminoso busca movimentar odinheiro em países com regras menos rígidas,ou que possuem um sistema financeiro liberal.

Geralmente se dá através de depósitos,compra de instrumentos negociáveis oucompra de bens. Uma das técnicas maiscomuns é a divisão ou fracionamento, onde oobjetivo é dificultar a identificação da origemdo dinheiro; atualmente tem se utilizado cadavez mais técnicas sofisticadas e dinâmicas, e,principalmente utilização de empresas quetrabalham com altas quantias de dinheiro emespécie como postos de gasolina, empresas dematerial de construção etc. (BRASIL, 2023.Disponível em: <https://www.gov.br>.Acesso dia 25 de set. de 2023).Isso ocorre em detrimento de oscriminosos objetivarem nessa etapa, acamuflagem da real origem dos recursosfinanceiros. Pode-se exemplificar apertinência deles serem oriundos desonegação fiscal, corrupção, tráfico deentorpecentes etc. Esse disfarce éimprescindível aos infratores em detrimentode as atividades supracitadas originárias daobtenção de recursos, movimentarem altasquantias de cash, fazendo com que os olharesdas autoridades se voltem intensamente aelas. Além da fase de colocação, existe afase de ocultação. Nesta fase o objetivo éesconder a origem do dinheiro advindo deinfrações penais. Geralmente nesta fase oscriminosos se utilizam de inúmerastransferências bancárias o fazem ainda autilização de contas fantasmas (abertas comdocumentos reais, em nomes de pessoas quenão existem), onde há dificuldades dorastreamento dos bens ou recursosfinanceiros. Nesta fase ainda pode existir acompra de bens que posteriormente serãoreintegrados na economia.Uma das formas de ocultação é autilização de empresas de fachada. Estasempresas, geralmente com grandes volumesde dinheiro vivo trazem dentro de sua
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contabilidade uma falsa impressão de que onegócio é lucrativo, e tem dado retornofinanceiro aos sócios. Contudo o que ocorre éuma simulação de lucro, de modo que odinheiro advindo de operações fraudulentas,ilícitas é inserido dentro destas empresas quesomente o lavam, o purificam, o simulamdentro de atividades ilícitas, paraposteriormente serem novamente inseridasdentro do sistema financeiro em formato dedinheiro lícito, legal, já lavado.Além das fases de colocação eocultação, há ainda a fase de integração. Aintegração é geralmente a fase onde o agentecriminoso reinsere os recursos dentro dosistema financeiro. Geralmente divide-se emalgumas formas principais, como a gradual,com pequenos depósitos para que a autoridadecompetente não perceba. Pode ainda se darem formato de moeda estrangeira. Muitos dosagentes criminosos se usam do câmbio demoedas para conseguir reintegrar o capital aeconomia.Cite-se esta prática como comum aotráfico de drogas. Após o recurso já estar emcirculação, procede com a compra de dólarese demais moeda de grande procura, e grandeliquidez para camuflar a prática criminosa. Éoportuno mencionar que estas moedas por terum valor agregado maior geralmente são osprincipais alvos das organizações criminosas.Pode-se admitir ainda como umaforma de integração do recurso é através dodesenvolvimento de atividades com um valorbastante subjetivo como é o caso das criaçõesde gado, compras de relógio, aviões, barcos,lanchas, motos aquáticas e demais produtos.É muito comum a utilização destessubterfúgios e mecanismos de difícil controledas autoridades para a lavagem de dinheiro.Dentro deste contexto percebe-se quea atividade pecuária é extremamente custosa,dando possibilidade ao operador do negócio

de embutir ou camuflar valores apresentandoou prejuízos ou lucros; além disso, por seruma atividade bastante diversificada deinsumos e meios financeiros, dá apossibilidade de alteração dos valorescontábeis de forma plena. Justamente porisso, muitos dos operadores destes esquemasde lavagem de dinheiro também usam destasestratégias para promoverem a lavagem dodinheiro obtido de forma ilícita.Por fim uma forma de integrar é acompra de bens de alto valor agregado. Itenscomo relógios, joias, barcos, lanchas, e outrositens possuem alto valor agregado e é possívelse apresentar lucros exorbitantes, fazendocom que os valores a serem lavados tambémo sejam. Deste modo pode-se entender queainda que haja outros pequenos passos para alavagem de dinheiro os principais estãorelacionados a colocação, ocultação,integração do recurso ilícito.
3.5 Tipificação no código penalO crime de lavagem de dinheiro não estáexpresso no Código Penal Brasileiro; e, é naLei 9613/98 que há a caracterização. Amenção que há no Código Penal é do artigo 1ºinciso II e parágrafo 3º que traz o seguinteentendimento:

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza,origem, localização, disposição,movimentação ou propriedade de bens,direitos ou valores provenientes, direta ouindiretamente, de infração penal. Pena:reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, emulta. [...] II. participa de grupo,associação ou escritório tendoconhecimento de que sua atividadeprincipal ou secundária é dirigida à práticade crimes previstos nesta Lei. § 3º Atentativa é punida nos termos do parágrafoúnico do art. 14 do Código Penal [...]
A lei em vigor ensina que a pena parao crime de lavagem de dinheiro pode variarde 3 a 10 anos de reclusão, além de multa ao



Revista Nativa Americana de Ciências, Tecnologia & Inovação – RNACTI Da Silva & De Lima, 2024 v.6, n.1, p. 37-50, 2024._________________________________________________________________________________________________________________

criminoso. Normalmente a justiça estipula amulta com base no valor que foi lavado ecomprovado. Cite-se como exemplo as açõesda “Operação Lava Jato”. Se for umaorganização criminosa que realizou pode-seaplicar penas mais pesadas. Mas o Códigopenal em si não faz menção direta a lavagemde dinheiro.Inclusive seria uma grande evolução atipificação em Código Penal da lavagem dedinheiro, como também trazer mais conceitossobre o crime, abarcando melhor a conduta, enão deixando tantas brechas, pois atualmenteo crime até que é demonstrado, mas pela faltade descrição bem realizada, algunsconseguem safar-se dos rigores da lei e daspenas. Justamente por isso uma alternativabastante interessante para o Crime deLavagem de Dinheiro seria uma tipificaçãocoerente no Código Penal (ainda que hajadivergências) sendo que muitos afirmam queo Código Penal Brasileiro precisa ser revisto(esta é a posição de muitos estudiosos,afirmando que o mesmo é arcaico).
3.6 Estatísticas sobre a lavagem de dinheiroNão existem estatísticas exatas, oupelo menos não se encontrou. Deste modouma das questões mais divergentes quando sefaz uma pesquisa jurídica são as estatísticasde crimes relacionados a lavagem de dinheiro.Tudo é muito suposto pois os reais volumesnunca se saberão, nem polícias, nem qualquerórgão, tudo são estimativas.Atualmente o órgão que mais recebedenúncias sobre lavagem de dinheiro é oCOAF, que tem articulações com a ReceitaFederal e Polícia Federal. E no Brasil, quase70% das denúncias são realizadas porcartórios. São as chamadas operaçõessuspeitas, onde profissionais de cartórioscomo (tabeliães, notários e registradores)

enviam ao COAF ações que podem ter origemem atividade ilícita, relacionada a lavagem dedinheiro ou financiamento do crimeorganizado.Em 2022 foram quase 2,5 milhões dedenúncias (um número considerado bastantealto). É importante que fique claro que desde2018 só vem crescendo a quantidade dedenúncias e alertas ao COAF. Em 2018, oCoaf recebeu 428 mil comunicações deoperações suspeitas. Já no ano de 2019, foram346 mil. E, em 2020, com a nova regra doCNJ que impôs aos cartórios o relato, onúmero de notificações saltou para 1,4 milhão(2020); 2,3 milhões e, 2021. Destes 2,3milhões totais de operações em alerta 1,6milhão são comunicações feitas peloscartórios. Houve uma disparidade muitíssimogrande de modo que no mesmo período, osbancos notificaram o Coaf 690 mil vezes(RECIVIL, 2022. Disponível em:<https://recivil.com.br>. Acesso em 25 de set.de 2023).Isto pode ser explicável. As operaçõesem bancos quando superiores a 50 mil reais jáautomaticamente há um alerta automáticosobre operação que a priori não é suspeitaamas podem ser verificável da origem daoperação, que tipo de operação entre outrasquestões.Em especial os cartórios, nota-se quemuitas negociações são de dinheiro vivo, deitens de grande valor, onde contratos degaveta são feitos, e outros documentos,operações que podem ser mais facilmenteencobertas, justamente por isso esta diferençade denúncias entre cartórios e bancos.No geral percebe-se que nos últimosanos houve uma intensificação de denúnciasao COAF, contudo esta intensificação deu-setanto a vigência das legislações, regras ediretrizes. Mas adiante será abordado o fatoque atualmente existe um crivo que é feito
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dentro do órgão para a real investigação sobreestas operações e investigações de lavagemde dinheiro.
3.7 Espécies de comunicação ao COAFO COAF é atualmente o órgão ligadoao ministério da justiça, ministério da fazendae controla operações financeiras que ocorremno Brasil. Nesse sentido automaticamente oque é transferido, depositado, ou qualqueroutra ordem com valor superior a 50.000,00(cinquenta mil reais) acende um alerta nainstituição. Nesse sentido, configura-se acomunicação denominada COE(Comunicação de Operação em Espécie), amais comum e corriqueira de todas elas(ARANTES, 2021. Disponível em:<https://pt.scribd.com>. Acesso dia 25 desetembro de 2023).Além disso há ainda cruzamento dedados. E quando várias transações devultuosas quantias este alertam ainda é maissuspeito possível. Quando se trata deinstituições que normalmente trabalham comestes valores estes alertas são verificados eignorados, contudo, quanto os fins não sejustificam, no que tange a origem ouvultuosidade, aí as investigações iniciam, sejapela PF ou Receita Federal. Dentre osprincipais órgãos que sinalizam o COAFestão os bancos, os cartórios, instituiçõesfinanceiras, casas de câmbio e etc.A segunda comunicação mais comumao COAF é a chamada Comunicação deOperação Suspeita (COS); trata-se de umacomunicação feita pelos órgãos quando severifica indícios de lavagem de dinheiro,financiamento de terrorismo ou de crimeorganizado e outras atividades ilícitas diversas(RECIVIL, 2022. Disponível em:<https://recivil.com.br>. Acesso dia 25 desetembro de 2023).

Isso se dá pelo fato de que no âmbitolegal, empresas como bancos, cooperativasfinanceiras, seguradoras, loterias, corretorasde valores etc., terem como dever acionar oórgão caso note uma movimentação suspeita.É preciso mensurar que a partir do ano de2020, por meio do provimento 88/2019,cartórios foram incluídos nos departamentosincumbidos de prestar informações quanto aações suspeitas.O COAF possui regras específicaspara a análise de denúncias e a primeira etapade análise do COAF é feita via programas ealgoritmos que cruzam dados para verificarde forma automática se os requisitos eparâmetros adotados. Caso positivo dá-sesegmento para uma segunda fase onde ainvestigação terá um primeiroaprofundamento.Depois desta análise inicial feita porcomputadores e cruzamento de dados inicia-se a fase de investigação que utiliza modelosestatísticos, e faz uma classificação de risco,e após estes passos iniciais que dá sequênciapara os servidores do órgão para verificar defato algumas inconsistências na operação, e éelaborado o Relatório de InteligênciaFinanceira (RIF) e encaminhado aos órgãosde investigação.Em tese somente o que será realmenteinvestigado está descrito na RIF. E,atualmente com as novas resoluções elegislações aumentou significativamente onúmero de operações e notificações quepodem ser consideradas suspeitas, contudo,não se sabe se o COAF tem pessoal einteligência suficiente para abranger toda estademanda. Além disso podem surgir muitosequívocos, como a de investigações de umcidadão sem qualquer indício de crime, masque foi selecionado pelos critérios daestatística e da máquina.
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3.8 O combate feito pelas políciasjudiciáriasAtualmente os órgãos que investigamo crime de lavagem de dinheiro sãonormalmente a: Polícia Civil, Polícia Federale Receita Federal. Conforme apresentado atéo momento são crimes bastante sofisticados,que exigem também do agente uma formaçãoespecífica para que possa saber interpretar oque está ocorrendo, como está ocorrendo,quais as provas que podem ser levantadas,quais podem ser usadas em um processo,entre outras leituras.Geralmente são profissionaisconcursados, com graduação emcontabilidade, economia, sistemas deinformação, engenharias diversas, queconseguem perceber a partir de uma denúncia,ou de uma investigação em curso, encontrofortuito de provas, como está o modusoperandi da lavagem de dinheiro, que tipo demecanismos estão usando e questõescorrelatas.Crimes de lavagem de dinheiro tem nainteligência o principal fator dentro destasinvestigações. Como são crimes sofisticados,finos, com várias articulações, osinvestigadores também precisam destasmesmas habilidades, justamente por issoinvestir em treinamentos, capacitações éfundamental, e também agir na prática emcasos que tenham este modus operandi éfundamental.Atualmente a Polícia que mais sedestaca é a Polícia Federal pois tem recursoshumanos mais especializados para tal. Cite-secomo exemplo uma operação realizadarecentemente denominada Armação Concreta,publicada no próprio site do Ministério daJustiça,
Goiânia-GO. A Polícia Federal deflagrouhoje (21.09), a operação ArmaçãoConcreta, que visa dar cumprimento a seismandados de busca e apreensão na em

Goiânia/GO, como resultado deinvestigação relacionada à lavagem decapitais. A Polícia Federal descobriu que,entre 2018 e 2021, doze empresas defachada, com sedes fictícias em Goiânia,foram utilizadas em esquema de lavagemde dinheiro oriundo de crimes praticadosem regiões de fronteira internacional,como tráfico internacional de drogas,tráfico internacional de armas,contrabando e evasão de divisas. Apesarde possuírem registro perante a JuntaComercial e figurarem como locatárias desalas comerciais em Goiânia, as empresasnunca funcionaram de fato. O nome daoperação, Armação Concreta, faz alusãoao fato de que boa parte das doze pessoasjurídicas investigadas, criadas somentepara serem utilizadas no esquema delavagem de capitais, era composta porempresas que falsamente se identificavamcomo do ramo da construção civil. Osresponsáveis pelas empresas de fachadaresponderão pelos crimes de organizaçãocriminosa e de lavagem de capitais. Alémdos mandados de busca e apreensão,também estão sendo cumpridas ordensjudiciais de sequestro de bens dosinvestigados. (PF, 2023, s.p.)
O que se percebe é que estes crimesnecessitam de muita inteligência, encontro deprovas, relatórios, transações, quecomprovem que de fato a intenção do agenteera camuflar a origem ilícita do capital, dorecurso, e usando alguma empresa, algummeio para transforma-lo em dinheirolegalizado. Mas, sem dúvidas a polícia federalé a grande protagonista na investigação destescrimes.A polícia civil e a polícia militar,também possui pessoal que trabalha nestescrimes, mas como não são sempre os maisespecializados, geralmente há a troca deinformação com outras esferas para que ocrime seja investigado por uma polícia quetenha mais recursos e condições de fazê-lo.Justamente por isso a maioria dos casos delavagem de dinheiro é descoberto pela políciafederal, agentes da receita federal e afins.
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3.9 Operações importantes de lavagem dedinheiroNo Brasil não temos uma culturajurídica muito comum de prisão por lavagemde dinheiro; é um crime que tem tomadonotoriedade de 20-30 anos até o momento.Um dos mais importantes crimes de lavagemde dinheiro que se pode abordar é o casoBanestado. O caso envolvia uma organizaçãocriminosa que movimentava dinheiro ilegalpara contas no exterior por meio do bancoestatal Banestado. Não há um número exato,contudo, acredita-se que este esquemamovimentou cerca de R$ 30 bilhões emvalores da época.A segunda operação mais importantede todas foi a lava jato. Não há uma estimativaconcreta sobre quanto efetivamente foimanipulado, contudo acredita-se que pelomenos 6,28 bilhões de reais forammanipulados pelos distintos grupos(RODRIGUES, 2020. Disponível em:<http://www.periodicos.ufc.br>. Acesso dia25 de set. de 2023).Somos ainda um país que precisaevoluir muito quanto a lavagem de dinheiro.E, o Brasil ainda está engatinhando no quetange a identificação, investigação, geraçãode provas, processamento e punição do crimede lavagem de dinheiro. Ainda que operaçõescomo a Banestado, e a Lava jato tiveramrepercussão internacional, no final das contaso STF anulou ambas, deixando os réus semqualquer tipo de punição. Muitos temcriticado drasticamente a corte superior donosso país por esta ação. Principalmentefrente ao envolvimento de tantos figurões.É um triste fim para um trabalhoimenso que foi realizado desde as polícias, osinvestigadores, e demais profissionais dasegurança que se dedicaram a produção deprovas e por fim nenhum dos reais criminosossofreram as devidas penas e pagaram pelos

seus crimes. O que realmente tem se visto naliteratura é que falta legislação que tipifiqueo crime com mais subjetividade, comotambém, que possa direcionar o processo deforma mais ágil, e ainda magistrados quetenham mais habilidades para gerenciar estesprocessos que no fundo são consideradosbastante técnicos, e incomuns.Assim, ainda que já tenham havidograndes operações, grandes trabalhos feitospela Polícia Federal, Polícia Civil, Agentes daReceita Federal, na prática poucos criminososque realmente praticaram o crime sofreramsanções que chegaram a cumprir pena emregime fechado. Isso é bastante doloroso,marcando um rastro de impunidade muitogrande. Trazendo ainda uma sensação deinsegurança jurídica imensa.
3.10 Soluções para a lavagem de dinheiroA lavagem de dinheiro é um tema quetem sido alvo de muitas discussões e o CNJ,trouxe algumas considerações voltadas asolução para o problema, sendo uma delas deacordo com o próprio CNJ (2023, p.11.Disponível em: <https://www.cnj.jus.br>,Acesso em 25 de set. de2023),

A multiplicidade de instituiçõesdedicadas ao controle da lavagem dedinheiro e corrupção e à recuperação deativos requer cooperação entre os órgãosde controle, observados mecanismos queevitem conflitos de interesse dospróprios órgãos de controle e captura dosistema de controle como um todo.Como consequência, a existência demecanismos que facilitem a cooperaçãoentre esses órgãos, na forma deconvênios ou força tarefa, confere maiorceleridade às investigações e maiorrobustez ao processo judicial, quandonão se verificam conflitos de interesseou suspeitas de captura dos própriosórgãos de controle.
Nesse sentido, empregando isso ehavendo um ambiente harmonioso e favorávelpara o bom fluxo de resoluções, a eficácia
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final, a celeridade e contundências nosprocessos de lavagem de dinheiro, serãofatores pertinentes e visíveis.Assim, uma das saídas ao problema éuma maior cooperação entre os distintossistemas. Atualmente sabe-se que PolíciaFederal, instituições financeiras, ReceitaFederal, COAF, possuem interação; contudoa criação de legislações que obrigassem casasde câmbio, joalherias, casas de arte, ainformar operações suspeitas também seriamuito interessante para coibir a práticacriminosa. É importante que fique definidoquais são as reais atribuições de cada órgão ecomo poderão interagir e quais são as suasreais competências.A capacitação dos recursos humanosé fundamental em detrimento de garantirmaior celeridade aos processos julgados. Eisso, pode ocorrer com a fomentação deespecialização com relação ao tema pelaspartes administrativas e técnicas dasinstituições responsáveis pela averiguação daexistência ou não, do crime de lavagem dedinheiro. Dessa forma, uma reflexão final aosautos ocorrerá em decorrência do melhorpreparo dos profissionais que nelestrabalharam.Nesse sentido, necessita-se quemembros do Poder Judiciário, dentre elespolícias, investigadores, administrativos,promotores, e principalmente, juízes semprese atualizem sobre as principais práticascriminosas relacionadas a lavagem dedinheiro. Além do mais, atualiza-se tanto paracom as técnicas investigativas, quanto asatualizações legais, limites de atuação, emétodos para conseguir comprovar o ilícito epenalizar os infratores com os rigores da lei.A burocracia, a comodidade na formade trabalhar das organizações investigativasda lava jato é algo pertinente, em razão de sesentirem seguras com o jeito com que se

desenvolve as atividades, sendo opositoras amudar alguma característica nesse sentido.Muito disso é resultado de uma culturainstitucional enraizada que dificulta abrirleque para implementações inéditas.Assim sendo, precisa haver umareforma nesse aspecto. Também dandooportunidades à profissionais que tiveremdestaque de ascender-se e trabalhar nestesegmento. Profissionais que tenham afinidadecom a temática e dentro dos órgãosfiscalizadores e de investigação se apresentemcomo possíveis lideranças no segmento, paraisso é necessário implementar atualizações.Portanto, entende-se que o empenhopara soluções consensuais entre os órgãosinvestigadores de lavagem de dinheiro éfavorável a solução do caso bem comogarantir retorno dos recursos ilícitos para obem da sociedade. Para além disso, verifica-se nesse sentido uma melhor eficácia,eficiência no fluxo de trabalho, dando ênfaseao comprometimento e responsabilidade parase alcançar a meta proposta em conjunto.Esses objetivos consensuais foramempenhadamente utilizados na operação lavajato. Com a utilização deles, torna-sepossíveis reunir todas as provas necessáriaspara resolução do processo e se chegar acondenação dos responsáveis. É precisomensurar que, com a implementação dessaconduta solidária, é possível contar, em algunscasos, com o auxílio do próprio infrator, desdeque seja apresentado a ele benefícios em trocade dados contundentes e pertinentes a soluçãodo caso.É pertinente o uso de mecanismosconsiderados tradicionais como bloqueio debens, quebra de sigilo financeiro,interceptação telefônica. Além desses,pagamento de multas, retenção de valores afim de reparo de danos, são meios válidos enecessários de utilização pelo judiciário
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brasileiro. Sem dúvidas a valorização demecanismos tradicionais como quebra desigilo financeiro, bancário e fiscal, e obloqueio de bens, inclusive de “laranjas” éuma medida que precisa ser mais utilizadapelo judiciário. Isso se justifica que eles aindatêm sua eficiência na resolução dos casos,mesmo que se indique a implementação demetodologias inéditas. Nesse sentido, é válidodizer que a junção entre “velho e novo” éfundamental para melhores resultados, commaior clareza, contundência e eficiência notrabalho daqueles que investigam essas açõescriminosas.O combate à lavagem de dinheiro éum desafio global. Os países precisamtrabalhar juntos para desenvolver políticas eleis eficazes para prevenir e punir esse crime.Com base em todos estesapontamentos pode-se concluir previamenteque o Brasil é ainda um país emdesenvolvimento no que tange a legislação delavagem de dinheiro, e que ainda precisaevoluir no que tange as formas deinvestigação, nos mecanismos, na cooperaçãoentre órgãos e também em capacitação, entreos recursos humanos para que possamdesenvolver melhor suas ações em todas asfases.
4. Considerações FinaisApós apresentar as principaiscaracterísticas sobre o crime de lavagem dedinheiro foi possível satisfazer a todos osobjetivos antes elencados no projeto.Primeiramente fez-se uma abordagem jurídicasobre a lavagem de dinheiro e suascaracterísticas, apresentando como o crime seconfigura, principais ações e característicasdos criminosos, casos onde a lavagem dedinheiro foi de grande repercussão e aspossíveis soluções ao problema.

De modo geral a literatura temconvergido para um avanço na abordagem dalavagem de dinheiro pelo Estado nos últimosanos. Certamente influenciado pela OperaçãoLava Jato e seus feitos, que infelizmenteforam anulados pelo Supremo TribunalFederal.Em verdade o Brasil ainda tem muitoque evoluir nesta questão, tanto em legislaçãopunitiva, como processual e de investigação,e a capacitação e o treinamento dos recursoshumanos, o que inclui polícias,administrativos, magistrados, promotores edemais profissionais que façam parte domecanismo do Poder Judiciário.Além deste ponto há uma necessidadeurgente de maior cooperação entre os órgãosde controle como instituições financeiras,Polícia Federal, Receita Federal e COAF. Issoporque atualmente a demanda de sinais dealerta é grande, contudo, acredita-se que osrecursos materiais e humanos não sãosuficientes para buscar investigar o querealmente vem acontecendo na prática.É preciso ainda investir em medidasprocessuais mais eficazes, o que incluiacordos de colaboração premiada e deleniência, inclusive com casos que isentem odelator de qualquer penalidade, desde que secomprove suas versões. Por fim mecanismospreventivos, como educação, divulgação porparte da mídia sobre os crimes e suasconsequências, visando coibir a práticacriminosa.
5. Declaração de conflitos de interessesNada a declarar.
6. ReferênciasARANTES, Rogério B. Segurança Públicaapós 1988: história de uma construçãoinacabada. Polícia Federal: entre a justiça e apolítica. In: Marco Aurelio Ruediger; Renato
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